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Reforma da Previdéncia foge da realidade, dizem
associagoes

08/03/2017

As associagdes nacionais dos Defensores Publicos Federais (Anadef) e dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil
(Unafisco) apresentaram notas técnicas apontando incongruéncias na reforma da Previdéncia Social pretendida pelo
governo M ichel Temer (PMDB-SP). Segundo a Unafisco, os padrdes basi cos apresentados na Proposta de Emenda a

Constituicéo 287/2016 usam niveis sociais dos paises da Organizacdo para a Cooperacéo e Desenvolvimento Econémico
(OCDE), que tém umarealidade bem diferente da brasileira.

De acordo com o texto da PEC, sera exigidaidade minima de 65 anos e 25 anos de contribui¢do — tanto para homens
quanto para mulheres que quiserem se aposentar. Para receber o valor integral, serd preciso ter 49 anos de colaboragdo
com o si_stema de seguridade social. Atualmente, para se aposentar com o teto, homens precisam ter 65 anos de idade e 35

de contribuicdo. Ja mulheres obtém o beneficio maximo com 60 anos de idade e 30 de contribuicéo, conforme
estabelecido pelo artigo 201, parégrafo 7°, da Constitui ¢éo.
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M udan(;as nas regras previdenciérias fogem da realidade brasileira e déficit da Previdéncia apresentado pelo

governo € questionavel, dizem entidades.
eproducdo

As novas regras s valeriam para homens e mulheres que, na data de promulgagdo da nova emenda & Constituicéo

tiverem, respectivamente, menos de 50 anos e menos 45 anos. Aqueles acima dessas idades seréo enquadrados em' regras
de transic¢&o.

O secretério da Previdéncia, Marcelo Caetano, chegou a garantir que a proposta ndo atinge quem ja adquiriu o direito de
aposentadoria ou quem o tera até o inicio de vigéncia das novas regras.

A Unafisco exemplifica essas incongruéncias comparando a expectativa de idade no Brasil, que € de 75 anos, segundo a
dados de 2015 da Organizagdo Mundial da Salide (OMS), com a média dos paises da OCDE, que é de 81,2 anos. Partindo

dessa premissa, a entidade destaca que se as hovas regras, se aprovadas, daréo ao aposentado 10 anos para aproveitar a
inatividade. “ Enquanto nos demais paises esse tempo chegariaa 16 anos’, complementa.

A entidade cita ainda os dados da OM S sobre expectativa de vida com salde, conhecido como fator Hale (Healthy Life
Expectancy). Nesse célculo, que considera apenas aidade do individuo enquanto ele se mantém saudavel, é descontada da
expectativa Qe vi_da as doencas e limitacBes que afetam o ser humano no decorrer dos anos. “Assim, caso aidade para

aposentadoria sgja 65 anos, o brasileiro teria apenas seis meses para aproveitar plenamente a vida, antes de ndo poder
mais desfrutar de uma vida saudavel”, explica Unafisco.

JaaAnadef criticao modelo proposto porque sdo ignoradas as peculiaridades sistémicas brasileiras, por exemplo, a baixa
escolaridade da populagéo e a economia sensivel a crises. Também questiona as estatisticas usadas pelo governo para
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convencer a populacdo de que ha um déficit na Previdéncia.

“ O argumento de que areforma representa a Unica saida para diminuir o déficit é falho e camufla outras alternativas que
precisam ser discutidas, como a recuperagéo das dividas do Instituto Nacional do Seguro Socia (INSS), aformalizagéo de
trabalhadores sem carteira assinada, o fim daisencgéo fiscal para diversos setores e a definigéo de outras fontes para o
pagamento da divida publica’, diz.

Explique-se

Em fevereiro deste ano, o ministro Celso de Mello, decano do Supremo Tribunal Federal, determinou que os presidentes
da Republica, da Camara dos Deputados, da Comissdo de Constituicao e Justica da Camara e da Comissdo Especial
encarregada de analisar a PEC 287/2016 prestem informagdes sobre a falta de estudo atuarial que comprove o alegado
déficit da Previdéncia.

Luiz Silveiral SCO/STF

Celso de Méllo pediu explicagbes a Temer e a Rodrigo Maia sobre a PEC apresentada.
Luiz SilveiralSCO/STF

Ele também exigiu dessas autoridades que explicacdes sobre o motivo de o teor dessa PEC néo ter sido pré-aprovado pela
Comissdo Nacional de Previdéncia Social. Os envolvidos tém 10 dias para prestar informagdes ao STF. A decisdo foi
tomada no dia 17 daquele més, mas até agora nenhum relatério foi apresentado, conforme o andamento processual do
Mandado de Seguranca 34.635.

Foi esse M'S, apresentado por 28 deputados federais de oposi¢ao, que motivou o pedido de explicagdes. Eles pedem na
acdo a anulacdo de todos os atos legidlativos sobre a PEC 287/2016. Segundo ainicial, a proposta, de autoriado
Executivo e apresentada em dezembro de 2016, foi enviada ao Congresso sem prévio estudo atuarial que confirme areal
necessidade de mudar a Constitui¢do para manter o equilibrio das contas previdenciarias.

O saldo negativo da Previdéncia € o principal argumento utilizado pelo governo para defender a aprovacéo da proposta.
Para os parlamentares, o ato ofendeu a Constitui¢do nos artigos que trata sobre o regime previdenciario. Os parlamentares
alegam ainda que Temer ndo ouviu o0 Conselho Nacional de Previdéncia Social, exigéncia prevista no artigo 10 da
Constituicéo Federal e nos artigos 3°, 4° e 5° da L ei 8.213/1991, que dispbe sobre os planos de beneficios da Previdéncia
Social.

Clique aqui paraler anotatécnica da Unafisco.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2017-mar-08/ref orma-previdencia-foge-reali dade-di zem-associacoes/
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